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PODER EXECUTIVO 
 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
 

A Câmara Municipal de Itajá/RN, através da Secretaria da Câmara Municipal, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para:  
 

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na área de 
Tecnologia da informação (TI), denominados Central de Serviços de TI, organizada no modelo 
de Gerenciamento de Serviços de TI, com serviços de atendimento ao usuário de TI (remoto e 
presencial), monitoramento dos serviços de TI em regime 24x7, visando atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Itajá/RN, baseando-se nas boas práticas de gestão de 
TI”. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria da Câmara Municipal - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da 
Câmara Municipal localizada no endereço Avenida Alferes Guilherme Lopes Viegas, 500, João 
Leopoldo, Itajá/RN – CEP: 59.513-000 ou através do e-mail: camaradeitaja@gmail.com.   
 

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do email 
camaradeitaja@gmail.com ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 
13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela 
Gestão).  
 

O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 (TRES) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação.  
 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço.  
 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações.   
 

Itajá/RN, 07 de novembro de 2025. 
 

Miguel Phelype Cunha Lopes 
Secretário da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 
 

ANEXO - MODELO 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
Solicitamos a gentileza de nos fornece pesquisa de preço, com a especificação 

abaixo, a fim de contratação futura, por parte da Câmara Municipal de Itajá/RN: 
 

1- OBJETIVO: 
 

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na área de 
Tecnologia da informação (TI), denominados Central de Serviços de TI, organizada no modelo 
de Gerenciamento de Serviços de TI, com serviços de atendimento ao usuário de TI (remoto e 
presencial), monitoramento dos serviços de TI em regime 24x7, visando atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Itajá/RN, baseando-se nas boas práticas de gestão de 
TI”. 
 

Agradecemos antecipadamente, ao mesmo tempo em que solicitamos dessa 
conceituada empresa que nos forneça os preços praticados, do item inframencionado: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR 

1 

Formatação de PC e 
Notebook, c/backup e 
instalação do Sistema 
Operacional (Somente 
serviço de instalação, não 
incluso o valor da licença do 
Sistema Operacional, cliente 
deverá possuir a chave de 
instalação, ou adquirir uma 
licença Microsoft). 

30 SERVICO 

 

2 

Instalação de antivírus, 
pacote Office ou outro 
programa de uso de 
escritório, para PC e 
Notebook (Valor somente do 

30 SERVICO 

 

serviço de instalação, não 
inclui a licença dos 
softwares). 

3 
Configuração de roteadores 
para redes sem fio. 

20 SERVICO  

4 

Troca de peças e 
componentes de PC e 
Notebook (valor somente da 
mão de obra, peças o valor 
confirme tabela de preços de 
peças e componentes). 

20 SERVICO 

 

5 

Recall Completo – Limpeza 
interna completa, retirada de 
poeira e oxidação, 
recondicionamento dos 
ventiladores, e troca de pasta 
térmica + Formatação do 
computador e reinstalação de 
todos os programas. 

30 SERVICO 

 

6 

Recall Hardware – Limpeza 
interna completa, retirada de 
poeira e oxidação, 
recondicionamento dos 
ventiladores, e troca de pasta 
térmica em PC Desktop. 

30 SERVICO 

 

7 

Limpeza de sistema, remoção 
e vírus e atualização de 
programas (Remoção de vírus 
e limpeza lógica) 

30 SERVICO 

 

8 
Recuperação de arquivos 
deletados ou corrompidos. 

50 SERVICO  

9 
Configuração de Rede Sem 
Fio e Configuração de Rede 
Cabeada 

30 SERVICO 
 

 
As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail:/ 

camaradeitaja@gmail.com ou protocoladas no endereço venida Guilherme Lopes Viegas, 500 
Bairro João Leopoldo - 59513-000 – Itajá /RN, em envelope lacrado durante o horário de 
expediente (segunda a sexta, das 07 às 13h). 

O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, 
contados do envio através de e-mail ou mediante protocolo na Secretaria desta Casa.Para fins 
de elaboração da proposta, o interessado deverá considerar todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

É vedada a proposta de quantidade inferior ou em desacordo com a solicitada 
neste expediente. 
Para fins de elaboração da proposta deverá constar os seguintes dados: 
 

 
DADOS DA EMPRESA QUE DEVERÃO CONSTAR NA COTAÇÃO. 

 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ nº.:  
Inscrição Estadual nº: 
Endereço da Empresa: 
Telefone de Contato da Empresa: 
E-mail: 
Nome do Representante Legal: 
Telefone de Contato do Representante da Empresa: 
Data da emissão da Cotação: 
Validade da Cotação: Mínimo de 60 dias. 
 
 

------------------------------------------------------ 
Assinatura do Responsável da empresa 

 
 

 
 
 
 

EM BRANCO 
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